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ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Avenida José Sampaio,0S Centro - Bahia CEP - 46990{00
CNPJ 30.607.381/000'l -32 - Telefax; (0xx75) 33392150 / 2í28
E-mail: educação@soutosoares.ba.gov.br

CONTRÂTO DE FORNECIMENTO N" 056/2O26FOR-FME
R.EF.: DISPENSA DE LICITAÇÁO N' 006/2026FMEDI

INSTRUMENTO CONTRATUAL QUE
CELEBRÁM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPÀL
DE EDUCAÇÃO DE SOUTO SOÀRES E Á.

EMPRESA GENICLEUDO GUALBERTO DA
SILVA LTDA.

I - CONTRATANTES: O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO DE SOUTO SOARES, Pessoa

Jurídica de Direito Público Interno, com sede na Av. José Sampaio, n'08, Prédio, Centro, inscrito no CNPJÀ4F

sob o n.o 30.607.381/0001-32, doravarte denominado CONTRATANTE e a empresa GENICLEUDO
GUALBERTO DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n" 14.875.258i0001-46, com sede rua Edson Gunes

de Andrade, 100, Centro, Barro Alto - BA, CEP: 44.895-000

Il - REPRESENTANTES: Representa o CONTRATANTE EMERSON RODIGUES, portador do RG n.'
1409932907/SSP-BA, e CPF n." 992.625.095-53, residente e domiciliado na Rua Idalina Pinto, N'448, Centro,

nesta Cidade, e represenrante legal da CONTRATADA, o Sr. GENICLEUDO GUALBERTO DA SILVA
LTDA. brasileiro, m aiol capaz, inscrito no RG de n'05830760177 SSP/BA e no CPF 006.940.315-50.

III - DA AUTORIZAÇÀO DA DISPENSA: O presente Contrato é celebrado em decorrência do Processo de

Dispensa de Licitação n" 006/2026FMEDI, de interesse da Secretaria Municipal de Educaçào, que faz parte

integrante e complementar deste ContÍato, como se nele estivesse contido.

IV - FLINDAMENTO LEGAL: O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas. pela Lei

14.133/202 I , com base no caput do aÍ .72 e art. 75,Il.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste contrato a contratação de empresa para aquisição de calças de capoeira (abadii unissex)

para serem distribuidas aos alunos da rede municipal de ensino de tempo integral para à realização do projeto

esporte na escola, conforme proposta vencedora na Dispensa n' 006l2026FMEDl.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA OBRJGAÇÁO DAS PARTES

2.1 Além das obrigações resultanres da observância da Lei 14.13312021, são obrigações da CONTRATADA:

I Fomecer o objeto deste conrrato, observado as nornas e eúgências constantes do Processo de Dispensa de

Licitação n" 006/2026FMEDI, a ele vinculado;
Il Comunicar imediatamente e por escrito a Administraçào Municipal, através da Fiscalização, qualquer

anormalidade verificada. inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de

regularização necessárias;
IIi Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor dos serviços, objeto do presente contrato

ry Manter todas as condições de habilitaçáo exigidas na dispensa de licitação:

2.2 - Além das obrigações resultantes da observância da Lei l4.l33l?O21, são obrigações da CONTRATANTE

I Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA;
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lI Notificar. formal e tempesrivaÍnente, a CONTRATADA sobre as irÍegularidades observadas no

cumprimenlo deste Contrato.
III Notil'icar a CONTRATADA por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer

débitos de sua responsabilidade;
IV Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento.

CLAUSULA TERCEIRÂ - DÀ ENTREGA
3.1. A entrega deveá ser realizada nos locais indicados pela Secretaria Municipal de Educação. em dias e

horários previamente agendados, no prazo máximo de l5 (quinze) dias conidos após a emissão da Nota de

Empenho ou da assinatura do contrato, conforme o caso.

3.2. Fica assegurado a Secreraria Municipal de Educação de Souto Soares/BA, o direito de rejeitar, no todo ou

em paíe, a entrega dos itens em desacordo com as especificaçôes exigidas no presenle Termo de Referência
Ílcando a CONTRATADA obrigada a substituir e/ou reparar os itens inegulares a contar da sua notificaçào,

conforme os prazos estabelecidos, que ficará a cargo da Secretaria Municipal de Educaçâo de Souto Soares/BA.;

3.3. A empresa deverá comunicar com antecedência minima de 48h a data prevista para a entrega, para fins de

organizaçào do recebimento e conlerência:
1.,1. Os uniformes deverão ser entregues individualmente embalados, com identificaçào clara do taÍnaúo e

quantidade por modelo, em embalagens resistentes, devidarnente organizadas e separadas por tipo e tamanhol

CLÁUSULA QUARTA - DO VÁLOR E CONDIÇÓES DE PAGAMENTO

,1.1. O valor global para aquisição dos produtos ora contratados é de R$ 62.3 19,22 (sessenta e dois mil, trezentos

e dezenove reais e vinte e dois centavos), valores estes fixos e irreajustáveis, conforme tabela abaixo:

4.2. No valor pactuado estão inclusos todos os lributos e, ou encargos sociais, resultantes da operaçào

adjudicatória concluída. inclusive despesas com fretes e outros.

4.3. O pagamento será efetuado em até l0 (rrinta) dias. a contar da efetiva entrega dos materiais desta liciaçâo,
mediante apresentação da respectiva Nora Fiscal.

4..t - A Nota Fiscal/Fatura, deverá ser emitida pela licitante vencedora/contratada, obrigatoriamente com o

mesmo número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços. bem

como da Nota de Empenho;

,í.5 - Em caso de devolução dâ Nota Fiscal/Fatura parà coreção, o prazo pam pagamento passará a fluir aPÓs a

sua reapresentação.

.1.6. O pagamento só será efetuado após a comprovaçào pelo contrato de que se encontra em dia com suas

obrigaçõei para com o sistema de seguridade social, mediante apresentaçào das Certidões Negativas de Débito

puri 
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as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, paÍa com o FGTS e Cenidão Negativa de Débitos

Trabalhistas.

5 - DO PREÇO E DO REÂJUSTE:

ITEM oEscRrçÃo / ESPECTFTCAçÃO UND QNT
VL. UNT.
MÉOIO

VI.. TOTAL

1

2

CALÇA ABADÁ 1OO% POLIÉSTER (06 ANOS) CAMISAS MALHA PP UND

UND

31 R5112,00 R5 3.472,00

R5 15.369,36CALÇA AEADÁ 1OO% POIIÉSTER (08 ANOS) CAMISAS MATHA PP 136 R5113,01

3 CALÇA ABADÁ 1OO% POLIÉsTER (10 ANOS) CAMISAS MALHA PP UNO LO2 R5115,02 RS 11.732,04

4 CALçA ABADÁ 1OO% POLIÉsTER (12 ANOS) CÂMISA5 MALHA PP UNO 171 Rs 118,10 R5 20.19s,10

5 CALÇA AEADÁ 1OO% POLIÉSTER (14 ANOS) CAMISAS MATHA PP UND 96 R5120,32 Rs r.1.550,72
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5.1 - Os preços deverão ser expressos em reais e de conformidade com a proposta vencedora- fixo e

irreajustável.

5.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteraçào dos preços, caso ocorra o desequilíbrio econômico Íinanceiro
do Contrato, conforme disposto no Art. I 35, panígrafo 3' da Lei 14.133,2021.

CLAUSULA SEXTA . DO PRAZO

6.1. O prazo do contrato será até 05/03/2027, podendo ser pronogado mediante acordo entre as paíes e nos

termos da Lei 14.133/2021 .

CLÁUSULA SÉTIMA - RECURSO ORÇÀ]IIENTÁRIO:

7.1. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente contrato correrào a cargo da seguinte dotâção

orçamentáTia:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO/ÂTIVIDADE: 2062 . MANUTENçÃO DAS AÇOES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
Classificação Econômica: 339030 - Material dê Consumo.
FONTE: 1500
UNIDADE ORçAMENTÁRIA: 02.04.02 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
PROJETO/ATIVIDADE: 2067. MANUTENçÃO DAS AçÕES DO ENSINO FUNDAMENTAL
Classificação Econômica: 339030 - Material dê Consumo.
FONTE: í500

8 - CLÁUSULÁ OITAVA - DAS PENALIDÂDES:

8.1-Nos termos do art. 155 e 156 da Lei L 14.133121, fica estipulado as seguintes penalidades:

Aí. 155.O licitante ou o contratado será responsabilizado adm inistrativamente pelas seguintes

infrações:

I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

Il - dar causa à inexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Administraçào. ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

III - dar causa à inexecução total do contrato;

IV - deixar de entregar a documentaçào exigida pa-ra o certame;

V - nào manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

Vl - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

VII - ensejar o Íetardamenro da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
j ustificado;

Vltl - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaraçào

falsa durante a licitaçào ou a execução do contrato;

IX - fraudar a licitaçào ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

X - componar-se de modo inidÔneo ou cometer ftaude de qualquer natureza;
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Xl - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

Xl I - praticaÍ ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846,de 1' de agosto de 2011.

An. 156. Serâo aplicadas ao responsáve] pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as

seguintes sanções:

I - adYertêncial

II - multa;

III - impedimento de licitar e contrataÍ;

IV - declaraçâo de inidoneidade para Iicitar ou contrataÍ.

§ 1" Na aplicação das sarções serâo considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

ll - as peculiaridades do caso concreto,

ll[ - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Adminislmção Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍrnas e

orienrações d05 órgàos de controle.

§ 2" A sanção prevista no inciso I do caput deste aíigo será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa prevista no inciso I do câput do art. 155 desta Lei, quando não se justific a imposiçào de

penalidade mais grave.

§ 3" A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do

contralo, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do
valor do contralo licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das

infraçôes administrativas previstas no an. 155 desta Lei.

§ 4' A sanção prevista no inciso lll do caput deste aíigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos ll, III, IV, V, VI e Vll do caput do an. 155 desta Lei, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3

(três) anos.

§ 5" A sançâo previsla no inciso IV do caput deste aíigo será aplicada ao responsável pelas

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do an. 155 desta Lei, bem como
pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, IIl, IV, V, VI e Vll do câput do referido anigo que

justifiquem a imposiçâo de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4'deste artigo, e impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de lodos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e miirimo de 6 (seis) anos.

8.2. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o

Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentados em fatos reais e comprovados, desde

que formuladas por escrito e no prazo miiximo de 5 (cinco) diâs úteis da data em que for oficiada a Pretensão da

Administração no sentido da aplicação da pena.
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8.3 - As multas de que trata este capítulo, deverão ser recolhidas pelas adjudicatárias em conta coffente em

agência bancária devidamente credenciada pelo município no prazo máximo de 05 (cinco) a contar da data da

notificação. ou quando for o caso. cobrada judicialmente.

8.4 - As multas de que trata esre capítuIo, serão descontadas do pagamento eventualmente devido pela

Adminisrràção ou na impossibilidade de ser feito o desconto, recolhida pela adjudicatária em conta corÍente em

agência bancária devidamente credenciada pelo municipio no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da

notiÍicaçào, ou quando for o caso, cobrado j ud icialm ente.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

9.1 - A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateràl e escrito da Administração, nos casos

enumerados nos incisos an. 138 da Lei Federal n" 14.133/21 .

CLÁUSULÂ DÉCIMÁ. DA PUBLICAÇÀO

10.1. Dentro do prazo legal estipulado na Lei n' 14. 133/21 e DecÍelo de n' 05?/2025 de 06 de Janeiro de 2025,

contado de sua assinatur4 o CONTRATANTE providenciará a publicação de resumo deste Contrato na

imprensa olicial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO

I I .l O gerenciarnento e a fiscalizaçào do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s)

servidor(s) designado(s) conforme Decreto n' 053 e 057 de 06 de Janeiro de 2025, Íicando o(s) mesmo(s)

responsável(is) pela conferência das especiÍicações do material com as exigências contratuais e pelo seu recebimento

definirivo na forma do aí. 140, ll da Lei n' 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens que nâo

estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referênci4 comp€tindo-lhe ainda dirimir as possíveis dúvidas

que surgirem no culso da entrega deste(s). e de tudo dar ciência à Administração.
11.2. Fica reservado à Íiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular omisso ou

duvidoso não previsto neste edital e tudo o mais que se relacione com objeto licitado, desde que não acaÍrete ônus para

o Município ou modificação na contrataÇào.

11.3. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Município deverá ser solicitada formalmente pelo

Fomecedor contrarádo a autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal, tempo hábil para a adoção de

medidas convenientes.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12. l. Fica eleito o Foro desta Comarca para dirimir questões oriundas deste Contrato.

E por estarem de acordo, Iavrou-se o presente tenno, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as quais foram lida

e assinadas pelas partes conlratantes, na presença de duas testemunhas

SOUTO SOARES-84,6 de março de 2026
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EXTRÁTO DE CONTRATO

Contnto de FoÍnecimento N" 056i2026FOR-FMf, - DISPENSÂ tr'006/2026FMEDI ' Proce§§o

Âdmitristrrtivo tr" 054/2026
Cootrr(atrle: SecretaÍia Municipal de Educação

CNPJ: 30.607.381/0001-32
Objelo: Contratação de empresa pam aqüsição de calças de capoeiÍa (abad.i unissex) para serem distribÚ&r aos

aluDos da rede Eulrcipal de erlsitro de t€EPo integrat parÀ à realizâção do projeto esPone na escola.

Proponetrteillomologrdo: OEMCLEUDO GUALBERTO DÀ SILVA LmA, inscrita no CNPJ sob o no

14.875.25 8/0OO I -46, com scdc rua Edson Cuncs de Andrade, 100, CcDtro, Barro Alto - BA.
vrlor Globâl: R-S 62.319,22 (sessetrta e dois mil, trezentos e alezenov§ r€ais e vinte e dois centâvos).

UNIDÀDE ORÇAMENTÁIUA: 02.0,í.02 _ FUNDO MT,INICIPAI DE EDUCAÇÁO.
PROJETO/ATIVIDADEI 2062 - MAIUTf,NÇÃO DÂS ÂÇÔES DO FUNDO MTJNICIPAL DE
EDUCÂÇÀO
Clsssiíiceção Ecotrômica: 339030 -Meteriâl de Con§umo.

FONTE:1500
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.04.02 _ FUNDO MI]NICIPAL DE EDUCAÇÃO'
PROJETO/ATT!'IDADE: 2067 - MÀNTNENçÃO DAS AÇÔES DO ENSINO FI'NDÁMENTAT
Classiiicâção Econômica: 339030 -M.terial dê consuDro.
FoNTE:1500
Período dê Vigêncir: 06/03D026 à05103/2027
Gestor do Futrdo: Emerson Rodrigrres.

Ésie docrmento ícü assinâoo Ósilâlm€nle 9or SERASA Erpênan
EB6CC41 89F0C21 FaiôC0€F90C 1 5753305
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